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“ ” “SCD”) foi constituída 

Brasileiro (“SPB”), de acordo com os critérios determinado

observância das normas e instruções do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) e do Banco 

Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (“C ”) e os pronunciamentos, 
Contábeis (“CPC”) 
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Crédito Bancário (“CCB”).

“AA” (risco mínimo) e “H” (risco máximo), considerando, entre outros aspectos, os níveis 



As operações classificadas como nível “H” permanecem nessa classificação por seis meses, 

classificadas como “H” e os eventuais ganhos provenientes da renegociação somente são 

para um fundo de investimento em direitos creditórios (“FIDC”) no mesmo dia em que as 

transferências de ativos financeiros classificadas na categoria “com transferência 
substancial dos riscos e benefícios”, o ativo financeiro objeto da venda ou da transferência 
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